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DECRETO “NE” Nº 0886 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Prorroga o prazo de vencimento da Cota Única 
do IPTU – Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana referente ao 
exercício de 2018 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACI-BA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a competência privativa que lhe é atribuída para superintender a arrecadação 
dos tributos, na forma da Lei Orgânica do Município e do Código Tributário do Município; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - O vencimento da Cota Única do IPTU – Imposto Sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana referente ao exercício de 2018, fica prorrogado para 10 de novembro de 2018. 
 
Parágrafo Único – A prorrogação de que trata o caput, assegura aos contribuintes a mesma 
redução para o vencimento originariamente previsto para 10 de Novembro de 2018. 
 
Art. 2º - É facultado ao contribuinte antecipar o pagamento da Cota Única. 
 
Art. 3º - O pagamento da Cota Única que for efetuado após o prazo estabelecido neste decreto, 
sujeita o contribuinte aos acréscimos legais.
 
Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araci-Ba, 01 de Outubro de 2018. 
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